
INDICAÇÃO Nº 
3545
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a liberação de recursos financeiros a ser investido na Infra Estrutura Urbana na Cidade de Presidente Venceslau SP.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação busca atender reivindicações de Autoridades Locais, Entidades de Classe, Associações de moradores e Munícipes da Cidade de Presidente Venceslau SP. pode ser definido como um conjunto de elementos estruturais que enquadram e suportam toda uma estrutura. O termo possui diversas acepções em diferentes campos, mas o mais comum é o referente aos sistemas viários, de saneamento e de fornecimento de energia de uma cidade ou região.O desenvolvimento de infra-estrutura é um componente vital no estímulo ao crescimento econômico de um país. O desenvolvimento de infra-estrutura melhora a produtividade de uma nação e, conseqüentemente, torna as empresas mais competitivas e dá novo impulso à economia da região. A infra-estrutura por si só não apenas melhora a eficiência na produção, no transporte e nas comunicações, como também ajuda a fornecer incentivos econômicos aos participantes dos setores público e privado. A acessibilidade e a qualidade da infra-estrutura de uma região ajudam a moldar as decisões de investimento de empresas nacionais e tornam a região mais atraente para investidores estrangeiros.

Temos também como fator de extrema importância em infra-estrutura a questão de prevenção de doenças, principalmente pelas crianças que são mais frágeis e estão por vários motivos mais expostas e com maior risco de ser contaminadas.

Na questão educação é sabido pelo poder público que sem condições adequadas de infra-estrutura todos perdem inclusive o governo.

Certos que o senhor Governador não medirá esforços para atender tal pedido e assim atender aos anseios de toda comunidade agradecemos e prestamos nossos votos de respeito e estima.

Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto
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